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R E L A T Ó R I O

Trata-se de recurso de apelação interposto por Lucas Malacarne Riedel e Rose Meres Malacarne contra sentença que, em ação de indenização por desapropriação indireta proposta em desfavor do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMbio, julgou improcedente o pedido autoral, nos termos do art. 269, I, do CPC/1973.

A juíza a quo assim decidiu ao fundamento de que os autores não lograram demonstrar a propriedade do imóvel objeto dos autos, tendo em vista que, não obstante terem apresentado cópia da Escritura Pública de Compra e Venda do bem, não comprovaram o registro da transferência do imóvel no respectivo Cartório de Registro de Imóveis.

Em suas razões recursais, alegam os apelantes, em síntese, que juntaram com a inicial os documentos que provariam sua propriedade sobre o imóvel objeto da ação, razão por que a sentença merece ser reformada.

Ao final, requerem o provimento da apelação para, reformando a sentença, julgar procedente os pedidos deduzidos na inicial ou, alternativamente, seja determinado o regular prosseguimento do feito (fls. 58-61).

O ICMBio apresentou suas contrarrazões (fls. 64-79).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 85-86).

Posteriormente, por meio da petição e documentos de fls. 90-99, os apelantes juntaram aos autos cópia do registro da escritura de compra e venda do imóvel objeto da ação perante o Cartório do 1º Ofício da Comarca de Chapadinha/MA, realizado em 02/06/2005, comprovando serem os legítimos proprietários do imóvel rural.

Alegam que tal documento não foi juntado quando do ajuizamento da ação por desídia do advogado que então os representava, sem, portanto, seu conhecimento, uma vez que o referido documento foi repassado àquele causídico à época.

Sustentam que o art. 435 do CPC (art. 397 do CPC/73) autoriza a juntada de documento novo em grau de apelação e antes do julgamento do recurso. 

Afirmam, também, que a jurisprudência pátria tem admitido a juntada em sede de apelação de documento novo, desde que demonstrado justo motivo para tanto e garantido o princípio do contraditório, razão por que não devem ser prejudicados pela negligência e desídia de seu ex-patrono.

Pugnam, por fim, pelo provimento da apelação para que seja reconhecido o justo e legítimo direito à indenização pela desapropriação do imóvel de sua propriedade.

Devidamente intimado, o ICMBio afirmou que a falta de juntada com a inicial de documento essencial ao ajuizamento da ação, ainda que por desídia do advogado, não configura justa causa apta à admissão do documento em momento posterior (fls. 108-110).

Com nova vista dos autos, a Procuradoria Regional da República opinou uma vez mais pelo desprovimento da apelação (fls. 114-115 e verso).

É o relatório.

V O T O

O art. 397 do CPC/73, vigente à época da publicação da sentença, assim dispunha a respeito da juntada de documentos novos:

Art. 397. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos.

Na espécie, alegam os apelantes que o documento que comprova o registro do imóvel de sua propriedade no Cartório de Registro de Imóveis não foi juntado quando do ajuizamento da ação por desídia do advogado que então os representava, sem, portanto, seu conhecimento, uma vez que o referido documento teria sido repassado àquele causídico à época.

logo, sem a prova da propriedade do imóvel, não poderia o feito ter curso regular, tendo em vista a necessidade de instrução processual para se reconhecer eventual direito do autor à indenização pela expropriação de suas terras, inclusive com a possível realização de perícia técnica.

Analisando-se os documentos que instruem dos autos, verifica-se, que, de fato, o registro do imóvel foi realizado sob a matrícula nº 2788, em 02/06/2005 (fls. 98), bem antes, portanto, do ajuizamento da ação (31/08/2012), conforme se vê do protocolo constante da petição inicial (fls. 03).

Assim, a princípio, não deveria ser admitida a juntada de documento já existente à época do ajuizamento da ação. Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 939.699/SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 29/08/2016; AgRg no AREsp 796005/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/05/2016.

Contudo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem passado a admitir a juntada de documentos produzidos não apenas após a inicial e a contestação, inclusive na via recursal, desde que observado o contraditório e ausente a má-fé da parte.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. JUNTADA DE DOCUMENTOS COM A APELAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  VÍCIO DO PRODUTO. REPARAÇÃO EM 30 DIAS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO COMERCIANTE.

1.  (...).

4.  Esta Corte admite a juntada de documentos, que não apenas os produzidos após a inicial e a contestação, inclusive na via recursal, desde que observado o contraditório e ausente a má-fé.

5.  (...).

8. Recurso especial desprovido.

(REsp 1.634.851/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 15/02/2018)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL (CPC/73). AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA COM PERDAS E DANOS. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.   NÃO OCORRÊNCIA. JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. FALSIDADE DOCUMENTAL. REFORMA DO JULGADO. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 7/STJ.

1.  (...).

2.  É admitida a juntada de documentos, em outras fases do processo, até mesmo na via recursal, desde que respeitado o contraditório e inexistente a má-fé.

3. (...).

5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(AgInt no REsp 1.625.029/PR, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJe 13/03/2018)

CIVIL.  PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. DOCUMENTO NOVO.  JUNTADA EM APELAÇÃO. MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1.  (...).

2.  "A juntada de documentos com a apelação é possível, desde que respeitado o contraditório e inocorrente a má-fé, com fulcro no art. 397 do CPC" (REsp 980.191/MS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 10/3/2008).

3. (...).

5. Agravo interno a que nega provimento.

(AgInt nos EDcl no AREsp 936.415/SP, Rel. Ministro Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe 05/12/2017)

AGRAVO INTERNO.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO BANCÁRIO. ILEGITIMIDADE DA PARTE QUE INTERPÕE APELAÇÃO. DOCUMENTOS JUNTADOS EM APELAÇÃO.  AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1.  (...).

2. Admite-se a juntada de documentos com a apelação, desde que ausente má-fé e respeitado o contraditório. Precedentes.

3.  (...).

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1.131.141/MG, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 24/04/2018)

Nessa linha de compreensão, a flexibilidade quanto à juntada, na fase recursal, de documentos novos ou não, justifica-se para que não haja violação do direito à produção de prova e à efetividade jurisdicional.

Cito:

EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHORA DE BEM IMÓVEL. POSSE. AUSÊNCIA DE REGISTRO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NA FASE RECURSAL. POSSIBILIDADE. VALIDADE DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 

1- (...). 

3- Quanto à apresentação da escritura de compra e venda apenas na fase recursal, é certo que, malgrado a limitação imposta no que tange ao cabimento da prova documental superveniente, a jurisprudência tem admitido a juntada, a qualquer tempo, de documentos novos ou não, tanto para a prova dos fatos articulados como dos fatos que ocorreram posteriormente, desde que respeitado o contraditório e ausente a má-fé da parte que o juntou. A flexibilidade também se justifica para que não seja violado o direito à produção da prova e a efetividade jurisdicional. 

(...). 

4-Apelação provida.

(TRF/2ª Região, AC 0001047-73.2005.4.02.5001, Rel. Juiz Federal Américo Bedê Freire Júnior (Conv.), Quarta Turma Especializada, DJe 10/08/2011)

No caso dos autos, os apelantes alegam que não foi juntado o documento à época do ajuizamento da demanda por desídia e negligência de seu ex-pratono, uma vez que lhe teria sido entregue o documento de registro da escritura pública de compra e venda do imóvel, realizado perante o Cartório do 1º Ofício da Comarca de Chapadinha/MA.

Tal alegação se mostra verdadeira porquanto consta da cópia da escritura pública de compra e venda, juntada com a própria inicial, o carimbo de certidão do registro do imóvel no referido cartório da comarca de Chapadinha/MA, sob a matrícula nº 2788, realizado em 02/06/2005 (fls. 14). Portanto, não há dúvida de que não houve má-fé da parte autora.

De outro lado, houve a devida observância do contraditório com a intimação e manifestação do ICMbio sobre o documento juntado após a apelação (fls. 108-110).

Portanto, merece ser reformada a sentença que julgou improcedente o pedido autoral, a fim de que o juízo a quo, considerando a juntada da certidão de registro do imóvel objeto dos autos (fls. 98-99), comprovando a propriedade das terras, dê prosseguimento ao processo.

Tudo considerado, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para o regular processamento do feito.

É como voto.

DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES
RELATOR
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